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1. O presente  documento  refere-se à  contratação  direta,  por  meio  de  dispensa de

licitação de bens/serviços, visando atender Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES. Dita

demanda integra o Plano de Contratações Anual e o Plano de Contratações Anual para o exercício

de 2024.

2. O OBJETO:  AQUISIÇÃO DE ITENS DE COMPLEMENTAÇÃO DA DECORAÇÃO

NATALINA - Em virtude da aproximação das festividades de fim de ano e, considerando as

tradições que se referem ao natal e ano novo já sedimentadas em nossa sociedade, época

em que há por parte da comunidade, diversas ações com a finalidade de remeter a essas

lembranças,  a  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  objetiva  a  se  adequar  visualmente  para

participar desse momento tão importante para a população em geral. , no valor estimado de R$

6.921,80 foi prevista na programação orçamentária de 2024 da Câmara Municipal de Cachoeiro de

Itapemirim

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório

do valor da contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados

pela unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art. 75, II, § 1º, ambos da

Lei 14.133/21.

4. Foi  proposto,  portanto,  a  realização  de  dispensa  de  Licitação  para  a  aquisição

pretendida, nos termos do art. 75, inciso II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

5. Pelo  exposto,  APROVO o  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seus  anexos,  e,

AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

solicitados.

6. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

Brás Zagotto

Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   
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